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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
INDIAROBA/SE 

  

 

 

Processo: 202187100765 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBERTO FRANCA DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido. 

Ocorre que, a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

 Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, carecedora da produção de prova pericial para ser 
dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para apreciar esta questão. 

 Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 
complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial.  

Neste sentido, tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul. Irrefragável a 
incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a prova técnica 
será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez deverá ser 
respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional.  

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, 
II, da lei nº 9.099/95 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão 
controversa que ensejou a presente lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão 
público, para a realização da perícia na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como 
quantificar a lesão de acordo com a Lei 11.945/09, e Súmula 474, STJ. 
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Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
INDIAROBA, 7 de outubro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 
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